
 

GABINETE DA VEREADORA JUSSARA MARIA 

ANEXO PEDRO ALEIXO, CÂMARA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
RUA SOLON DE LUCENA, 45, CENTRO. GUARABIRA/PB 
CEP: 58200-000 

REQUERIMENTO Nº______________ / 2023 
 

 
Solicita do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e da 
Juventude informações quanto ao Requerimento nº 
1.738/2021 o qual tratou do pedido de melhorias, 

manutenção e reparos do gramado e dos vestuários do 
Estádio Municipal Leoildo Tomaz – ‘O Cordeirão’, 
conforme especifica.   

 
 

Senhor Presidente, 
 

 
 

A vereadora que subscreve, com amparo no Regimento Interno, depois 

de ouvido o plenário, REQUER que esta casa encaminhe ofício ao Sr. Renato 

Toscano, Secretário Municipal de Esporte, Lazer e da Juventude, solicitando-lhe 

informações quanto ao Requerimento nº 1.738/2021 o qual tratou do pedido de 

melhorias, manutenção e reparos do gramado e dos vestuários do Estádio Municipal 

Leonildo dos Santos Tomaz – ‘O Cordeirão’.   

 

Sala das sessões, 13 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

Jussara Maria Cunha dos Santos de Macena 
Vereadora 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Na Pauta da 53ª Sessão Ordinária do 2º Período da Primeira Sessão Legislativa 

ocorrida em 26/10/2021 foi feito constar o Requerimento nº 1.738/2021 o qual tratou do 

pedido de melhorias, manutenção e reparos do gramado e dos vestuários do Estádio 
Municipal Leonildo dos Santos Tomaz – ‘O Cordeirão’.   
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Desde então, a Secretaria correspondente não apresentou formalmente 
nenhuma resposta para a proposta contida no Requerimento aprovado pelos vereadores 
da Casa Osório de Aquino, de modo que, perduram os problemas enunciados naquele 
equipamento público. 

Somados aos primeiros problemas feitos constar no Requerimento nº 
1.738/2021, atualmente, faz-se necessário realizar os seguintes reparos adicionais: trocar 
alambrados (rede de proteção) a qual separa a torcida para que não tenha acesso ao 
campo; a iluminação deficiente; os banheiros deteriorados; e, a fachada do estádio, 
principalmente, quanto ao letreiro de identificação o que está completamente apagado ou 
ilegível.  

Portanto, ao longo do tempo ocorreu o deterioramento do citado equipamento 
públicos, pois tudo está exposto ao ar livre e sujeito às intempéries. Assim sendo, a 
presente matéria legislativa tem o propósito de atender a reinvidicação dos 

frequentadores do Estádio Leonildo dos Santos Tomaz – ‘O Cordeirão’.  
Diante do exposto, conta-se com o apoio dos nobres colegas quanto a 

aprovação da presente matéria. 
 
 

 
 
 

 

Jussara Maria Cunha dos Santos de Macena 
Vereadora 

 


